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INST.F.DE ED.,CIENC.E TEC.DO N/MG/C.M.CLAROS

Estudo Técnico Preliminar 2/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23394.000510/2026-43

2. Descrição da necessidade

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)  tem o objetivo de fornecer alimentação saudável e promover ações de educação
alimentar e nutricional a todos os estudantes de todas as etapas da educação básica da rede pública. O IFNMG Campus Montes Claros
enquadra-se como Entidade Executora (EEx) do PNAE, pois recebe e executa os recursos financeiros do programa. Atualmente, o
Campus oferta a alimentação  escolar aos alunos matriculados nos cursos de período integral – Técnico Integrado ao ensino médio,
Concomitante e Subsequente ao ensino médio.   A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do
Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas na   Lei nº 11.947/2009.   A presente
aquisição justifica-se   para   iniciar este atendimento e conforme legislação pretende adquirir  gêneros alimentícios diversificados para
atender às demandas nutricionais do público contemplado pelo Programa.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CAMPUS MONTES CLAROS - PCA REITORIA Audrey Handyara Bicalho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os produtos alimentícios a serem adquiridos para atendimento ao  Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) devem atender ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e Resolução 06 de maio de
2020 do FNDE,  a fim de garantir a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos a serem fornecidos aos alunos da educação básica no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

5. Levantamento de Mercado

Nos termos do Art. 14, § 1º da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução 06 de maio de 2020 do FNDE a aquisição dos gêneros alimentícios
será realizada mediante o procedimento licitatório (modalidade Pregão) visto que, os alimentos a serem adquiridos não são fornecidos
pela agricultura familiar local.

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de gêneros alimentícios, consoante a Resolução FNDE nº. 06/2020, que regulamenta sobrre o uso dos recursos orçamentários
e dispõe sobre a forma de aquisição/compra, para fornecimento de alimentação escolar, durante os dias letivos do recorrente ano , em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no âmbito do IFNMG - Campus Montes Claros.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As quantidades dos gêneros alimentícios foram baseadas considerando o valores repassados pelo FNDE ao Campus Montes Claros
por dia letivo para cada aluno  matriculado  na educação básica, dos cursos técnicos integrados ao ensino médio, concomitante e
subsequente, bem como  nas   diretrizes para elaboração dos cardápios da  Alimentação Escolar previstas na Resolução 06 de
2020. Atualmente, o valor repassado pela União a estados e municípios por dia letivo para cada aluno é definido de acordo com a etapa e
modalidade de ensino, sendo para o  Ensino integral o valor de  R$ 1,37 (um real e sete centavos) e para os alunos do Ensino médio o
valor R$ 0,50 (trinta e seis centavos).

7.2 Quantidades a serem contratadas

ITEM
Descrição detalhada

(usar especificação padronizada, se disponível)
Unidade Quantidade Total

01

Pão de Queijo assado: Massa feita com polvilho, 
queijo, ovos, óleo e sal. Só serão aceitos pães 
de queijo com aparência de massa macia e 
aerada. Serão rejeitados, portanto, os que 
apresentarem características organolépticas 
anormais, tais como: mal assados, amassados, 
de aspecto excessivamente oleoso e com 
aspecto de massa pesada. O estabelecimento 
produtor deve possuir autorização emitida pela 
Vigilância Sanitária Municipal. No rótulo 
impresso deve conter, no mínimo, procedência, 
ingredientes, data de fabricação e data de 
validade. Unidade de 50g. Devem ser entregues 
devidamente embalados (embalagens de até 1 
kg) e acondicionados em caixas limpas, com 
tampa e transportados em veículos fechados, 
conforme considerações da lei 7274/97.
Características dos produtos descritos no edital 
serão avaliados na entrega, assim como. Deverá 
ser enviado amostra para degustação e 
avaliação, baseados nos padrões de identidade 
e qualidade dos produtos panificados

Unidade 5.600

02

Pão recheado com carne moída, assado, pronto 
para consumo. Unidade equivalente a 80 gramas 
(recheio de 60g ou mais). O estabelecimento 
produtor deve possuir autorização emitida pela 
Vigilância Sanitária Municipal.

Unidade 6.750

03 Açúcar cristal pacotes (pct)  de 5kg Pacote 65

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 57.110,90

R$ 57.110,90 (Cinquenta e sete mil cento e dez reais e noventa centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Foram tomadas cautelas para que a seleção de fornecedor de forma parcelada (item a item) não traga prejuízo ao atendimento da
necessidade institucional, por exemplo, aumentando o risco de serem recebidos apenas parte dos itens e desabatecimento dos demais.
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Os lotes foram formados apenas com itens afins, que podem ser fornecidos pela mesma empresa sem limitação indevida  à
competitividade, levando-se em conta o mercado fornecedor e o melhor aproveitamento das ofertas

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlatas e ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 - Alinhamento da contratação ao PDI - Plano de Desenvolvimento Institucional:

A aquisição dos gêneros alimentícios mantém relação com as Políticas de Assistência Estudantil do IFNMG, das ações de Alimentação
Escolar no âmbito de suas unidades educacionais, as quais preveem, de forma gradativa, a promoção do atendimento universal a todos
os estudantes da educação básica. Ademais, para fins de cumprimento da LEI nº. 11.947/2009 e de outros instrumentos legais, a
realização da compra é objeto regular de planejamento e prevista no Plano Anual de Contratação do IFNMG - Campus Montes Claros.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atendimento e fornecimento da Alimentação Escolar, consoante ao Plano Alimentar elaborado pela nutricionista do IFNMG Campus
Montes Claros, tendo como base a utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de modo a respeitar as necessidades
nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade, sazonalidade e diversificação
agrícola da região e na promoção da alimentação adequada e saudável.

13. Providências a serem Adotadas

Não foram identificadas providências a serem adotadas

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificadas providências a serem adotadas.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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AUDREY HANDYARA BICALHO
Nutricionista

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 10:58:25.
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